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LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 

sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 81. As empresas que já explorem as atividades de que trata esta Lei terão o 

prazo de 12 (doze) meses para as alterações e adaptações necessárias ao cumprimento do que 

nela se dispõe.  

 

Art. 82. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 

Art. 83. As drogas, os produtos químicos e os oficinais serão vendidos em suas 

embalagens originais e somente poderão ser fracionados, para revenda, nos estabelecimentos 

comerciais, sob a responsabilidade direta do respectivo responsável técnico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de 

resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal 

e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação.  

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3º do art. 21 não obsta a atuação, nos 

termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


